PROJETO DE LEI Nº 001 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
Autoriza a inclusão de meta no PPA 2018-2021 e na LDO/2018 e a abertura de créditos especiais no valor de R$ 281.095,53 (duzentos e oitenta e um mil e noventa e cinco reais e cinqüenta e três centavos). 
Art. 1º Autoriza a inclusão de meta no Plano Plurianual 2018-2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2018, no Programa Desenvolvimento Histórico/Cultural – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer:

10.24 - Ação “RESTAURO DA ESTAÇÃO DE TREM SÃO SALVADOR E IMPLEMENTAÇÃO DO MUSEU MUNICIPAL”
Art. 2º Autoriza a abertura de Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2018, no valor de R$ 281.095,53 (duzentos e oitenta e um mil e noventa e cinco reais e cinqüenta e três centavos), com o seguinte projeto e com a respectiva classificação e codificação:

10.01 – Secretarias Municipal da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
23.695.0094.1128 – Restauro da estação de trem São Salvador e implementação do museu municipal
a) 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3015 - Recursos Pró-cultura LIC-RS

R$ 6.315,46 (seis mil trezentos e quinze reais e quarenta e seis centavos)

Recurso Livre
R$ 43.982,88 (quarenta e três mil novecentos e oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos)

b) 3.4.4.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3015 - Recursos Pró-cultura LIC-RS

R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

c) 3.4.4.9.0.51 - Obras e Instalações
3015 - Recursos Pró-cultura LIC-RS

R$ 193.804,16 (cento e noventa e três mil oitocentos e quatro reais e dezesseis centavos)
d) 3015 - Material de Consumo
3.4.4.9.0.30 - Recursos Pró-cultura LIC-RS

R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais)

e) 3.4.4.9.0.52 - Equipamento e Material Permanente

3015 - Recursos Pró-cultura LIC-RS

R$ 25.793,03 (vinte cinco mil setecentos e noventa e três reais e três centavos)
TOTAL: R$ 281.095,53 (duzentos e oitenta e um mil e noventa e cinco reais e cinqüenta e três centavos)     
Recurso Livre 
R$ 43.982,88 (quarenta e três mil novecentos e oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos)

3015 - Recursos Pró-cultura LIC-RS

R$ 237.112,65 (duzentos e trinta e sete mil cento e doze reais e sessenta e cinco centavos)

Art. 3º Servirá de recurso, para a cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior:

I- A transferência de recurso financeiro por entidade privada mediante renuncia de receita de ICMS pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, no valor de R$ 237.112,65 (duzentos e trinta e sete mil cento e doze reais e sessenta e cinco centavos).
II- A redução das seguintes dotações orçamentárias do orçamento de 2018:
10.01 – Secretarias Municipal da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
13.392.0054.2012 - Manutenção das Atividades Culturais
3.3.3.9.0.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Valor: R$ 43.982,88 (quarenta e três mil novecentos e oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 DE JANEIRO DE 2017.
MARCO AURÉLIO ECKERT

Prefeito Municipal

Ofício nº PMSS 003/2017                                                       Salvador do Sul, 02 de janeiro de 2018.

Excelentíssimo Senhor 

Vereador ROSEMAR ORTH
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 001/2018 
Senhor Presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 001/2018 – que Autoriza a inclusão de meta no PPA 2018-2021 e na LDO/2018 e a abertura de créditos especiais no valor de R$ 281.095,53 (duzentos e oitenta e um mil e noventa e cinco reais e cinqüenta e três centavos). 

Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, em virtude de que a Administração Municipal ter projeto aprovado junto ao Estado do Rio Grande do Sul e liberação dos recursos financeiros, que deverão ser aplicados na implantação do Projeto. 
O projeto aprovado possui prazo determinado, sendo que sua execução completa deverá ocorrer até 09/10/2018. Destarte, considerando os tramites legais e tempo necessário à obra é imprescindível a apreciação do referido projeto em caráter extraordinário.

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos,
Atenciosamente,
    Marco Aurélio Eckert

        Prefeito Municipal

